
[image: image1]
REPUBLICA DA GUINE-BISSAU
[image: image3.png]



MINISTERIO DA ECONOMIA
[image: image4.png]



INSTITUTO NACIONAL DE ESTATITICA E CENSO (INEC)
[image: image5.png]



DEPARTAMENTO CENTRAL DO RECENSEAMENTO 
MANUAL DO AGENTE RECENSEADOR


[image: image10.wmf] 



SUMARIO
3PREFÁCIO

CAPITULO I: GENERALIDADES
4
Definição do Recenseamento Geral da População e de Habitação
4
1.1.
Objectivos do Recenseamento
4
1.1.1.
No  dominion socio- cultural
5
1.1.2.
No dominio économico
5
1.1.3.
No dominio da pesquisa
5
1.2. ORGANIZAÇÃO DO RECENSEAMENTO
5
Director Nacional do Recenseamento:
6
Coordenador Nacional:
6
Gestão, Secretariado e Administração
6

Gestão
6

Secretariado e Administração
6

Coordenador Regional
6

Supervisor
6

Controlador
6

Agente recenseador :
7
O QUE SIGNIFICA ISTO?
7
CIDADÃOS NACIONAIS OU ESTRANGEIROS
8
CAPITULO II: CONCEITOS E DEFINICÕES
11
2.1
Definição dos termos técnicos
11
2.1.1 Cartografia
11
2.1.2 Distrito de Recenseamento (DR)
11
2.1.3 Bairro
11
2.1.4 Tabanca
11
2.2 Conceitos demograficos
12
2.2.1
Agregado familiar e membros de agregado familiar
12
2.2.2 Unidade de alojamento
13
2.2.3
Residência
13
2.2.4 Residente Presente (RP)
14
2.2.5 Residente Ausente (RA)
15
2.2.6 O visitante (PNR)
15
2.2.7 População de convivência
15

Como orientar no DR?
16
CAPITULO III: INSTRUCÕES DETALHADAS SOBRE PREENCHIMENTO
19
DA LISTA DO AGREGADO FAMILIAR E QUESTIONARIO INDIVIDUAL
19
3.1
O QUESTIONÁRIO
19
3.1.1 Identificação do agregado, numero do questionário e resumo recapitulativo
19
Numeração dos questionários
19
3.2 – PARTE A: IDENTIFICAÇÃO GEOGRAFICA
20
Não escrever nada dentro dos quadradinhos cinzentos.
20
3.3.1 – Caracteristicas da habitacão
22
3.4 PARTE C: MORTALIDADE E MIGRAÇÃO
29
3.5.1. Identificação de todos os recenseados
29

A ordem de listagem dos indivíduos no questionário
30


PREFÁCIO 
A Guiné-Bissau leva a cabo o 3º recenseamento geral da população e habitação na sua história depois da independência. 

O Instituto Nacional de Estatística e Censos (INEC) encarregue de conduzir bem esta operação de grande envergadura, com o objectivo de responder a expectativa de numerosos utilizadores dos dados do recenseamento. Foram tomadas todas as medidas necessárias para garantir o seu sucesso, nomeadamente na sua fase fundamental, a colecta de dados no terreno. 

Assim, qualquer que seja a qualidade da preparação técnica e qualquer que seja o investimento material e humano consentido, o recenseamento não pode ser coroado de sucesso se os dados colectados não são completos e fiáveis. É evidente que, as medidas politicam que os decisores tomarão severamente com vista promover o desenvolvimento sócio – económico serão baseadas nos dados de boa qualidade. 

Desta forma, o papel do agente recenseador é central nesta fase que requere da sua parte, toda a competência e a dinâmica necessários para conduzir bem as tarefas que lhe foram confiadas. Merecemos a sua atenção sobre imensa responsabilidade que assume e sua capacidade para que o recenseamento atinja os objectivos preconizados. 

Para este efeito, o presente guia foi redigido para ajudar a efectuar o trabalho nas melhores condições. 
CAPITULO I: GENERALIDADES

Definição do Recenseamento Geral da População e de Habitação
"O Recenseamento Geral da População e da Habitação pode ser definido como um conjunto de operações que consistem em recolher, agrupar e publicar os dados demográficos, económicos e sociais, reportando os dados de certos períodos à um determinado momento, todos os habitantes de um pais ou território indicado" (NU, 1958). Como podemos constatar, um recenseamento não se resume somente à uma contagem completa das pessoas de um território com ajuda de um questionário.

Universalidade

O recenseamento da população e habitação deve cobrir todo o território do país ou da parte do país onde decorre. Para ser universal, o recenseamento deve abranger todas as pessoas residentes ou presentes no país, assim como todos os locais usados para fins habitacionais, qualquer que seja o tipo (mesmo as barracas, etc.). Dito de outro modo deve cobrir todas as unidades estatísticas que são as pessoas e as unidades de alojamento.

Enumeração individual

Um recenseamento da população e habitação exige que cada indivíduo e cada unidade de alojamento com as suas características próprias sejam contados de forma autónoma 

Simultaneidade

Cada pessoa e cada unidade de alojamento devem ser contadas em momento mais próximo possível de uma data determinada e os dados recolhidos devem ter um período de referência bem determinado. O período de referência não é o mesmo para todos os dados . É a data do recenseamento para a maioria das características, e pode ser período anterior, para determinadas características, como a situação perante o trabalho, a profissão, etc. 

Periodicidade determinada

O recenseamento fornece-nos um retracto da população em determinado momento . O interesse deste tipo de operações, – enquanto fonte estatística, é cada vez maior se realizada com regularidade fixa, para que se disponha de uma série de dados comparáveis, que permitem estudar a evolução e conhecer a tendência tanto global como do ponto de vista das características demográficas, socio-económicas e das condições de alojamento.  

1.1. Objectivos do Recenseamento
O Recenseamento Geral da População e da Habitação fornecera as informações úteis para a elaboração dos planos de desenvolvimento económico e social assim como para pesquisas; constitui também uma base de sondagem ideal para os diversos inquéritos pos-censitarios. Estas informações tratam, entre outras, o seguinte:

·  A repartição da população por sexo, por idade e segundo a divisão administrativa.

·  As características da habitação dos agregados familiares.

A título de ilustração, indicamos algumas das numerosas utilizações dos resultados do Recenseamento.

1.1.1. No  dominion socio- cultural

Os responsáveis das escolas fazem as previsões das suas necessidades nos estabelecimentos, em material e pessoal docente baseando-se no número de crianças em idade escolar. 

A construção dos centros de saúde, maternidades, alojamentos, vias de comunicação e numerosas outras infra-estruturas, necessita de dados precisos sobre a população à todos os níveis, inclusive as unidades administrativas mais pequenas. Em efeito, isso responde às necessidades de melhoria das condições de vida das populações. 
1.1.2. No dominio économico
Na medida em que a população composta dos produtores e consumidores, o poder publico e os empresários utilizam os dados do recenseamento para a elaboração da sua politica de emprego determinação do volume de produção. 

Os planificadores têm igualmente a necessidade dos dados do recenseamento para fazer as previsões mais próximas da realidade, porque são baseadas nos parâmetros da população que só um recenseamento pode fornecer.
1.1.3. No dominio da pesquisa
Os dados do recenseamento constituem uma base de sondagem para todos os estudos demográficos, estatísticos, económicos e sociais. Isso significa que só recenseamento permite colectar os dados completos à partir dos quais podem ser seleccionadas as amostras ou unidades que serão objecto do estudo aprofundado.

1.2. ORGANIZAÇÃO DO RECENSEAMENTO

A organização, a preparação e a execução do RGPH foi confiada ao Instituto Nacional de Estatística e Censos (INEC). 

A realização de uma operação de amplitude do recenseamento requere dos meios materiais e humanos importantes. No plano humano mais de 2000 pessoas serão recrutadas no quadro da colecta de informações que constitui a fase fundamental do recenseamento.

Para assegurar o êxito do recenseamento, isto é, obter as informações de boa qualidade sobre todas as pessoas presentes no território nacional no momento do recenseamento, o conjunto de pessoal deve ser organizado e gerido de uma forma racional. A este título, o pessoal foi repartido em categorias dos agentes disponentes de responsabilidades específicas.

1.2.1 O organograma do RGPH é estruturado da seguinte forma:

Director Nacional do Recenseamento:

A Direcção do Instituto Nacional de Estatística e Censos do Ministério da Economia é órgão do Governo encarregue da realização do Recenseamento Geral da População e Habitação (RGPH). O Director Geral do Instituto Nacional de Estatística e Censos (INEC) é o Director Nacional do Recenseamento

. 

Coordenador Nacional:

A execução e o seguimento das operações técnicas e financeiras do RGPH são assegurados pelo Coordenador Nacional (CN) sob a autoridade do Director Nacional. O Coordenador Nacional coordena o conjunto dos trabalhos do recenseamento. Assiste o adjunto no tratamento dos dossiers técnicos e administrativos. Convoca as reuniões técnicas de acordo com o Director Nacional e assegura a ligação técnica e administrativa. 

Gestão, Secretariado e Administração
· Gestão

Encarregue :

Dos veículos, dos combustíveis e do material e mobiliário do Departamento Central do Recenseamento (RGPH)  ;

 Da contabilidade e finanças 

Da compra de bens e serviços ; 

Da preparação do balanço financeiro
. 

· Secretariado e Administração 

Gere os trabalhos do secretariado e administração. Encarregue de elaboração dos contratos do pessoal temporário do RGPH-3, preparação dos credenciais, pagamento dos honorários / subsídios, em colaboração com a gestão. Em suma, prepara e finaliza o conjunto dos documentos administrativos relativos ao recenseamento.

· Coordenador Regional
Ao nível da região, os chefes de serviços regionais são coordenadores administrativos encarregues de boa execução do recenseamento.

· Supervisor
Encarregue da execução do recenseamento no sector.

.

· Controlador
Enquadra uma equipa composta de 5 agentes recenseadores. Controla o trabalho de recenseamento na sua zona.
·  Agente recenseador : 

Encarregue da colecta das informações junto da população no Distrito de Recenseamento (DR). 

Todas as pessoas envolvidas nesta organização estão ligadas pelas relações orgânicas bem precisas. A coordenação e o controlo se operam de cima para baixo. O agente recenseador é colocado sob a autoridade directa do seu controlador, que é o seu chefe hierárquico directo. 

Assim, para todo o problema de ordem material, técnico ou outro, deve recorrer ao controlador. Deve escrupulosamente respeitar as instruções emanadas pelo seu controlador.
                                               CONFIDENCIALIDADE

Artigo 7º e alínea b) do artigo 4º da lei de Base do Sistema Estatístico Nacional
  Todos os dados estatísticos individuais recolhidos por órgãos produtores de estatísticas oficiais, são de natureza estritamente confidencial.

1. As informações de natureza individual, recolhidas no recenseamento são confidenciais e só podem ser utilizadas para fins estatísticos, não podem ser discriminadamente publicadas e fornecidas a qualquer pessoa ou autoridade/entidade.
2. Não podem ser objecto de exame por nenhum tribunal, serviço ou autoridade.

3. Constituem segredo profissional para todos os agentes ou funcionários que delas tiveram conhecimento.
O QUE SIGNIFICA ISTO?
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( Significa que a informação estatística declarada pelos recenseados é secreta; NÃO deve ser comunicada a nenhuma pessoa.
(Significa também que o questionário NÃO deve ser visto por ninguém, excepto pelo seu Controlador e estruturas superiores do recenseamento. 

(Significa também que NEM as autoridades locais, judiciais, polícias ou outras poderão ter acesso aos questionários preenchidos. 

Visa a confidencialidade garantir um clima de confiança em que as pessoas possam dar respostas com interesse e seguro de não sujeitar-se a qualquer risco de quebra de sigilo sobre as informações que fornece.

O Recenseador deve observar rigorosamente o princípio da confidencialidade em todas as fases do seu trabalho, sob pena de vir a ser penalizado nos termos da Lei.

QUEM DEVE SER RECENSEADO?

O Recenseamento abrangerá todos os guineenses e estrangeiros residentes ou presentes no território nacional.

ASSIM, DEVEM SER INSCRITAS:
( Todas as pessoas que VIVEM HABITUALMENTE OU NÃO na casa, e ali passaram a noite de 31  para 1 de Julho de 2008;

( As pessoas que FALECERAM DEPOIS DAS ZERO HORAS do dia 31 de Junho de 2008.

NÃO DEVEM SER INSCRITAS:

· Pessoas NASCIDAS DEPOIS DAS ZERO HORAS NO DIA 1 DE JULHO DE 2008;

· Pessoas FALECIDAS ANTES DAS ZERO HORAS DO DIA 31 DE JUNHO DE 2008.
O método de recolha de dados a adoptar no recenseamento será a entrevista de casa em casa para a população que vive em agregados familiares. A população que vive em Convivências (hotéis, pensões, lares, asilos, orfanatos, prisões, etc.), será recenseada nesses estabelecimentos.

QUEM DEVE SER RECENSEADO?

CIDADÃOS NACIONAIS OU ESTRANGEIROS

	RESIDENTES
	NÃO RESIDENTES

	Presentes no momento censitário
	Ausentes temporariamente no momento censitário ou depois
	Presentes

No momento censitário
	Presentes 

Depois do momento censitário

	SIM
	SIM
	SIM
	NÃO


Casos particulares:

· Não devem ser recenseados os diplomatas e outras pessoas que residam nas embaixadas (Embaixadas de China e Rússia)
QUEM DEVE RESPONDER À ENTREVISTA?
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A entrevista com o boletim do agregado familiar é feito com o chefe do agregado familiar e em caso de ausência, doença ou outra impossibilidade deste, com um membro do agregado que seja responsável e suficientemente idóneo para responder de forma completa e correcta as questões do boletim. 
O questionário colectivo deverá ser respondido pelo responsável da convivência
.

1.3 DEVERES E PROIBICÕES


1.3. 1- Deveres do Agente Recenseador

· Actividade Antes do Recenseamento:

a) Participar activamente nas acções de formação e capacitação que serão organizadas antes do recenseamento;

b) Percorrer conjuntamente com o controlador, os limites territoriais do seu próprio distrito; segundo a planta fornecida pelos serviços de cartografia;

c) Zelar pela conservação de todos os materiais destinados ao recenseamento;

d) Cumprir sem alteração nenhuma, todas as instruções e metodologia decididas superiormente pelo DCR;

e) Marcar com o controlador um lugar certo de encontro diário de concertação.

· Actividade durante o Recenseamento

a) Começar o Recenseamento exactamente no dia e hora previsto;

b) Respeitar toda a metodologia dada sem introduzir qualquer instrução alternativa, no caso de houver duvidas, deve consultar o controlador;

c) Zelar pelo controle e conservação de todos os meteriais e documentação destinadas aos trabalhos de Recenseamento;

d) Qualquer dúvida que apareça durante o recenseamento deve ser esclarecido pelo controlador; 

e) Deve conferir todos os materiais recebidos para o recenseamento, no momento da recepção, verificar se estes estão completos e funcionais;

f) Inquirir toda a habitação e população residente dentro e dos limites do distrito de recenseamento;
g) Apresentar-se nas vivendas a visitar, de forma correcta, e amável, tanto em presença física como no comportamento com a pessoa a entrevistar;
h) Levar consigo material de consulta para o uso em caso de dúvida
i) Fazer o recenseamento pessoalmente sem delegar alguém em substituição;
j) Entregar diariamente os questionários ao controlador para efeitos de revisão e aprovação;
k) Repetir a visita nas vivendas cujos questionários não foram aprovados e corrigir os erros cometidos;  
l) Preparar diariamente a progressão da enumeração diária (PD1) e entrega-la ao controlador no fim de cada dia.
· Actividades depois de Recenseamento:

a) Cada AR deve, em coordenação com o controlador, revisar e ordenar todos os questionários e materiais para efeitos da sua entrega na Delegacia Sectorial. Deve-se separar os questionários preenchidos, não preenchidos e nulos nas respectivas capas;

b) Cada AR deve transportar todos os questionários e materiais já revisados, ordenados até a delegacia sectorial do recenseamento onde será efectuada a sua entrega oficial, inclusive com credencial ao supervisor técnico, na presença do controlador;

c) O AR deve abandonar o território de recenseamento conjuntamente com o controlador e outros ARs, como sendo uma equipa de trabalho; responsável pelo recenseamento do respectivo território. 

Solicitar o justificativo de entrega ao delegado sectorial para servir no desbloqueamento da segunda metade de pagamento conforme o contrato.

1.3.2 - Proibição
· Agente Recenseador (AR):

a) Permitir que lhe acompanhem ao inquérito, pessoas alheias à organização do recenseamento. Excepto o tradutor em caso de necessidade;

b) Ameaçar ou fazer comentários que podem ter interpretações erradas dos entrevistados;

c) Comentar, divulgar ou mostrar o conteúdo dos questionários às pessoas alheias à organização do recenseamento, evitando assim infringir a lei do recenseamento;

d) Discutir com outros ARs as duvidas sobre a veracidade de certos questionários. Esse assunto deve ser tratado directamente com o controlador

e) Fazer anotações falsas ou alterar as anotações já feitas ou o conteúdo da progressão da enumeração diária;

f) Abandonar o trabalho na hora normal fixada sem comunicar o controlador;

g) Realizar outras actividades que não está relacionado com o recenseamento;

h) Evitar interferir nos hábitos tradicionais das pessoas a recensear. Por exemplo: realização da cerimónia, choro, casamento etc. Nestes casos deve voltar mais tarde ao mesmo agregado, evitando assim interrupção das suas actividades;

i) Deixar os documentos, materiais do recenseamento em lugares onde podem extraviar, danificar ou ser usado indevidamente ou deixar nos lugares onde podem ser falsificados.

j) Qualquer questionário, que por engano se estragar, deve ser dado por nulo e devolver o mesmo ao controlador.

CAPITULO II: CONCEITOS E DEFINICÕES 
Os seguintes conceitos e definições demográficos utilizados no Recenseamento devem ser conhecidos e aplicados rigorosamente.
2.1 Definição dos termos técnicos
2.1.1 Cartografia
A cartografia censitária é a operação que consiste em posicionar sobre um mapa do sector ou de uma comunidade rural todos os lugares e habitações que ai se encontra. Para os centros urbanos e as Tabancas com mais de 600 habitantes, as plantas são estabelecidas. Esses mapas e estas plantas são cortados em porções denominadas distritos de recenseamento (DR).

2.1.2 Distrito de Recenseamento (DR)

O distrito de recenseamento é uma área geográfica com os limites precisos e que conta com 1000 habitantes em média no meio urbano e 600 no meio rural. Esta unidade de recenseamento é afectada a um só agente recenseador (AR) para sua contagem exaustiva durante 15 dias. 
2.1.3 Bairro
O bairro é uma parte de um meio urbano tendo o nome e os limites geográficos bem delimitados.
2.1.4 Tabanca
A tabanca é uma localidade no meio rural com nome e limites conhecidos sob a responsabilidade de um chefe. Uma tabanca pode ser constituída por varias localidades (moranças), cuja mais importante é a do chefe.

MEIO URBANO – O meio urbano é constituído pelo conjunto de cidades e vilas segundo a divisão administrativa em vigor  no País. Por sua vez, as cidades e vilas estão divididas em bairros. 

MEIO RURAL – Entende-se por meio rural toda a parte do território situada fora do perímetro urbano, isto é fora das cidades e das vilas. Do ponto de vista da divisão administrativa o meio rural estrutura-se em tabancas.
2.2 Conceitos demograficos
2.2.1 Agregado familiar e membros de agregado familiar 

Um agregado familiar é um grupo de pessoas, aparentadas ou não, que vivem em conjunto sob o mesmo têto e mantêm em comum todo ou parte dos seus recursos para assegurar as suas necessidades essenciais, nomeadamente alojamento e alimentação. Estas pessoas denominadas membros do agregado familiar, tomam geralmente as suas refeições em comum e reconhecem a autoridade de uma só e mesma pessoa, o chefe do agregado familiar (CAF).

Todavia, notaremos que as definições do «agregado familiar» e “membro do agregado familiar”não são rigorosas e que na prática podem ter diversas interpretações. Nesta óptica, as precisões são necessárias para melhor compreender o conteúdo de cada um destes termos. 

Aparentemente a noção de agregado familiar é muito complexa e é necessário ser suficientemente clara para uma compreensão uniforme pelas pessoas intervenientes no processo do censo. Distinguem-se, por exemplo, os agregados familiares ordinários de colectivos.

Do mesmo modo, as pessoas entrevistadas podem encontrar-se nas situações particulares em relação ao agregado e a habitação.

  Para ilustrar, vamos dar alguns exemplos e a maneira de os interpretar : 

· Se uma pessoa vive numa habitação e toma as suas refeições num agregado desta habitação, é considerada membro deste agregado e deve ali ser recenseada.

· Qualquer pessoa deve ser recenseada no agregado familiar onde toma as suas refeições mesmo que dorme fora deste agregado familiar. 
· Uma pessoa pode viver só e tomar as suas refeições só ; constitui logo um agregado. Este tipo de agregado familiar tem apenas uma só pessoa e é muito frequente nos centros urbanos, pois, é denominado “agregado familiar isolado”

· Um grupo de solteiros (as) que vivem na mesma unidade de alojamento, constitui um agregado familiar, se eles reconhecem a autoridade de uma pessoa como chefe do agregado familiar. Caso contrario são agregados familiares separados.
A doméstica ou todo outro empregado particular ou ajudante numa oficina do agregado familiar no meio urbano é considerado como membro do agregado do empregador se come e habitualmente dorme nesta unidade de alojamento.
CHEFE DO AGREGADO FAMILIAR – É a pessoa responsável pelo agregado familiar considerado como tal pelos restantes membros. Em cada agregado familiar deverá haver sempre um chefe e deve ser uma pessoa aí residente, podendo estar presente ou não no momento do recenseamento, desde que a ausência seja inferior a 6 meses.
2.2.2 Unidade de alojamento 
· Deve entender como unidade de alojamento:

· Todo o local distinto e independente que, pela forma como foi constituído, ampliado ou transformado, se destina à habitação;

· Todo o local que, não tendo sido destinado à habitação, está a ser habitado, no momento censitário.

· Integram a unidade de alojamento:

· Os compartimentos contíguos à unidade de alojamento e que são utilizados pelos agregado que a ocupa;

· Os compartimentos isolados, mas que foram construídos, reconstruídos ou transformados para fazer parte integrante da unidade de alojamento e que se destinam à utilização do agregado familiar.

· São contados como unidade de alojamento:

· As instalações improvisadas e móveis, qualquer que seja o seu destino e que, no momento do recenseamento, estão a ser utilizadas como locais de habitação;

· As instalações que, não tendo sido construídas, reconstruídas, ampliadas ou transformadas para habitação humana, mas que estão ocupadas no momento do recenseamento;

· As instalações colectivas, ocupadas no momento do recenseamento
· Não são contadas como unidade de alojamento:

· As instalações destinadas à habitação, em demolição ou em vias de demolição e que, no momento do recenseamento, não estão habitadas por pessoas;

· As instalações destinadas à habitação, que estão a ser, exclusivamente, ocupadas por actividades industriais, agrícolas, comerciais ou de serviços, e que, portanto, no momento do recenseamento, não estão habitadas por pessoas.

2.2.3 Residência 

 No quadro do recenseamento, o estatuto do residente ou visitante exige vários critérios a saber ; a residência no agregado durante um certo período, tomar refeições em comum e dormir na mesma unidade de alojamento.

O tempo de residência é o principal critério que permite definir os membros do agregado familiar, quer dizer, determinar os seus estatutos de ser ou não membro. Assim a noção de residência se define geralmente como o feito de viver habitualmente num dado lugar durante um certo período de tempo. O tempo de presença ou ausência é utilizado para decidir que uma pessoa pertence ou não a um agregado. Em resumo os conceitos de recenseamento, a residência são determinados pela presença de uma pessoa numa unidade de alojamento por uma duração convencionalmente fixada em seis «6» meses ou mais em relação a noite precedente da visita do AR neste agregado.  

Por exemplo, intenção de certas pessoas de se instalar definitivamente num agregado afim de não os excluir do seu agregado. Embora certas pessoas estejam presentes num agregado familiar menos de seis «6» meses são membros de pleno direito deste agregado e devem ser considerados como tais. Como é indicada em cima, o facto de passar a noite de referência na unidade de alojamento «isto é, a noite precedente da passagem do AR» é um critério que é necessário ter em conta para classificar as pessoas a recensear num dos estatutos da residência que se segue:     

2.2.4 Residente Presente (RP)

O residente presente designa uma pessoa presente na unidade de alojamento na noite antecedente da visita do AR no agregado familiar e que reside de forma habitual, isto é, desde 6 meses ou mais.

Os casos particulares podem se apresentar. Assim, as pessoas seguintes serão consideradas como residentes presentes, mesmo se não têm ainda feito 6 meses no agregado familiar: 
· A criança nascida no agregado familiar a menos de 6 meses adquire a residência da sua mãe ou da pessoa que a cuida; 
· A mulher casada recentemente e vem viver com marido e eventualmente as crianças que a acompanham;     

· As pessoas que, por motivos profissionais, são transferidas ou chamadas à servirem noutra localidade, por exemplos, professor do ensino primário, enfermeiro, empregado comercial, os alunos colocados nas novas localidades pela razão do estudo, etc.
Em suma, serão consideradas como RP, todas as pessoas que vêm mudar do seu agregado familiar anterior para juntar à um novo agregado pelo menos 6 meses, qualquer que seja o motivo da mudança, a sua duração, as pessoas que se deslocaram individualmente ou colectivamente (caso de um agregado).

É o caso de:

· Um trabalhador que acaba de ser transferido;

· Um bebé que acaba de nascer;

· Uma mulher que acaba de se casar e foi viver com o marido noutro lugar;

· Um estudante que veio viver com uma família e que tem intenção de ficar durante o ano escolar.

· Pessoa que na noite de referência não dormiu na sua casa por motivo de serviço por um período não superior a 4 (quatro) dias.

· Pessoa que na noite de referência não dormiu na sua casa por se encontrar numa festa. Guardas-nocturnos

2.2.5 Residente Ausente (RA)

O residente ausente designa uma pessoa vivendo habitualmente na unidade de alojamento mas que na noite precedente à passagem do AR no agregado familiar estava ausente à menos de 6 meses. 
Todavia as mulheres que abandonaram os seus agregados de origem para juntar o domicilio ao conjugue, as pessoas deslocadas e as que mudaram não serão recenseadas como RA no agregado no qual têm abandonado. Em efeito, não pertencem jamais este agregado mas aquele em que vieram juntar no qual serão recenseadas como RP. Da mesma maneira, os membros do agregado ausentes depois de 6 meses ou mais não serão recenseados no agregado, qualquer seja a sua intenção. 
NÃO DEVEM ser inscritos

· Os indivíduos a cumprirem serviço militar obrigatório     

· Os bolseiros que se encontram no estrangeiro

RESUMO: Se o período da ausência de uma pessoa é superior aos 6 meses, vocês não devem a recensear. Geralmente, o caso das mulheres ausentes da sua habitual residência depois de 6 meses e que se encontram no outro lugar onde trabalham como domésticas. Da mesma maneira, se uma pessoa tem mudado ou deslocado ou afectado ao um serviço numa outra localidade, vocês não devem a recensear no seu agregado de origem, qualquer que seja o tempo da sua ausência.
2.2.6 O visitante (PNR) 

O visitante designa uma pessoa que não é membro do agregado familiar mas em que tinha passado a noite precedente da passagem do agente recenseador no agregado familiar. Um visitante de passagem depois de 6 meses ou mais será considerado como RP.
2.2.7 População de convivência
População dita " DE CONVIVENCIA " é aquela que vive nas instituições cujo estatuto administrativo ou jurídico exige de toda pessoa estranha à instituição uma autorização especial dos responsáveis, antes de promover alguma actividade inclusive o recenseamento. São elas: 

· As casernas (militares, policia, e bombeiros.) 

· Os internatos (instituições religiosas, orfanatos)                       

· Os hospitais, as maternidades, e os centros de saúde; 

· As prisões e centros de reeducação ; 

· Exílio e centros de leprosos; Os hotéis, aparthotéis, acampamento de ferias e turísticos; 

· As residências do corpo diplomático.

2.3. MOMENTO CENSITÁRIO
MOMENTO CENSITÁRIO – Uma vez que o número de pessoas e as suas características mudam com o tempo, é necessário que as perguntas dos Questionários do Recenseamento sejam referidas a um mesmo momento, chamado momento censitário.
O conhecimento do momento censitário é fundamental para se saber com rigor o número de pessoas presentes e residentes em cada Região, Sector, Bairro/ Tabanca, etc., num momento preciso. Para o III Recenseamento, a realizar de 1 a 15 de Julho do ano 2008, o momento censitário será as 0 horas do dia  1 de Julho desse ano.

Na prática, não será possível contactar todos os agregados familiares nodia 1de Julho. Assim, a maior parte será contactada pelos Recenseadores depois do dia 1 de Julho (1 a 15).
2.3.1 -Início dos trabalhos nos DR’s 

· Reconhecimento prévio dos DR’s

A maioria dos limites do DR é visível. Nas zonas urbanas são estradas, ruas avenidas enquanto que nas zonas rurais são caminhos, montanhas, casas de pessoas muito conhecidas etc.:

· Como orientar no DR?
O Distrito de Recenseamento (DR) é um recorte (pedaço) de carta de um Sector, da planta topográfica de uma Cidade, Bairro ou Tabanca com 600 e mais habitantes.

Dentro de croquis de um DR podemos encontrar os seguintes elementos que servem de orientação e de interpretação do mesmo:

a) Elementos ou acidentes geográficos naturais que são rios, bolanhas, valetas, montanhas, lagos ou lagoas;

b) Elementos ou acidentes geográficos artificiais que são: estradas, caminhos ou  picadas, tabancas, edifícios, limites dos bairros, valas aquedutos e pontes.

Com estes elementos, orienta-se no terreno sem grandes dificuldades.

Vejamos alguns exemplos:
· Pelo Croquis de DR na Zona Rural: 

DR nº 20, imaginemos um agente recenseador que terminou o seu trabalho na tabanca A e que agora deseja dirigir-se para tabanca C. não há quem lhe dá informações porque depois de ter recenseado em A, todas as pessoas foram as bolanhas deixando apenas crianças na tabanca. Que fazer?

É fácil. Para descobrir o caminho ate lá, o AR deve orientar os croquis, segundo a Direcção Norte. Logo, terá a frente o rio Elage, atrás (Sul), a estrada que liga as tabancas D e E; a este tabanca B e a Oeste, a tabanca C. olhando bem para os croquis, vê-se que as tabancas A e C estão separadas pelo braço do Rio Elage e uma ponte sobre o mesmo. Estes dois elementos servir-lhe-ão de confirmação e certeza de que esta no caminho certo de A para C. como já foi dito, o rio é um acidente geográfico natural, o caminho e a ponte são acidentes geográficas artificiais.

· Pelo Croquis de DR na Zona Urbana:

Na Zona Urbana, quando o limite de DR não coincide com uma rua ou valeta, os seus contornos serão assinalados com setas através de pinturas feitas nos muros ou nas paredes de casas.

· Pelo Sol:

O Sol levanta-se a este e opõe-se a Oeste. Portanto voltando-se para o sol a nascer temos a nossa frente o Leste, a retaguarda o Oeste, a direita o sul e a esquerda o Norte.

N.B:
Mesmo sabendo onde é que se encontra e para onde ir, o inquiridor deverá explorar sempre as informações dos “homens das tabancas”, não esquecendo que no nosso meio rural e não só é vulgarmen te conhecido apenas dois pontos cardeais: Leste (saída do sol e Oeste caída do sol).

· Enumeração das casas

A ficha de enumeração das casas deve ser preenchida logo após ter dado um número às casas. Esta ficha deve facilitar o recenseamento e permitir ao agente controlador (Controlador) efectuar o controlo de cobertura. Deve ainda preencher as colunas da ficha de enumeração das casas do seguinte modo:

· Primeira coluna: Nº DE CASA
Nesta coluna deve escrever exclusivamente o número sequencial que precede o RGPH2008.
Se um agregado ocupa várias casas, deve escrever a classe dos números que compreende o número da primeira casa e o da última casa, separados por uma seta.

Exemplo: Numeração de 3 casas ocupadas por um único agregado.
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Se um agregado ocupar uma casa e parte de outra casa e a outra parte da segunda casa é ocupada por outro agregado distinto, deve escrever a classe dos dois números de casa na primeira coluna para o primeiro agregado e o segundo número para o outro agregado com as respectivas indicações e observações.

	Nº DE CASA
	Nº DO

AGREGADO
	TIPO DE OCUPAÇÂO
	OBSERVAÇÕES

	121 – 122
	122
	Habitada
	Um agregado que ocupa 1 casa mais uma parte de uma outra casa 

	122
	123
	Habitada
	Outro agregado ocupa uma parte da casa do agregado precedente

	
	
	
	


· Como evitar duplicações e omissões?

· Duplicações
As duplicações verificam-se quando uma pessoa ou um agregado é recenseado mais de uma vez. Por exemplo:

Quando um trabalhador é recenseado na região onde trabalha e em regime de duplicação é recenseado noutro agregado situado noutra região onde for passar fim-de-semana.

Situações como estas relevam a necessidade de respeitar o momento censitário. Para evitar duplicações o Recenseador nunca deve iniciar o recenseamento de um agregado familiar sem ter confirmado se as pessoas não foram recenseadas num outro local, e deve perguntar onde passaram a noite de 15 para 16 de Junho do ano 2008. 

Para evitar duplicações, o Recenseador deve recensear apenas as pessoas do seu DR, respeitando os limites definidos nos mapas
· Omissões
As omissões verificam-se quando um agregado familiar ou uma pessoa não é recenseado. Cada Recenseador terá um mapa ou croqui que servira de apoio no DR onde vai trabalhar. 

Para evitar omissões ou duplicações de agregados familiares ou de pessoas, deve também respeitar rigorosamente os limites dos  mapas/ croquis , recenseando todas as pessoas que ali estiverem no momento censitário bem como as residentes ausentes. A coordenação com as autoridades locais é também importante para evitar omissões ou duplicações. 
CAPITULO III: INSTRUCÕES DETALHADAS SOBRE PREENCHIMENTO DA LISTA DO AGREGADO FAMILIAR E QUESTIONARIO INDIVIDUAL

O questionário está subdividido em 4 grandes partes representadas por letras :

A: Identificação geográfica; 

B: Características da Habitação e Bens e Meios de Conforto do Agregado Familiar;

C: Questionário do Agregado Familiar ; 

D: Questionário Individual (Características Individuais):

3.1  O QUESTIONÁRIO
O questionário é o documento que serve para recolher as informações junto dos agregados familiares. 

· Parte A, Identificação geográfica, é uma parte do questionário que é reservada aos nomes da região, sector, secção, cidade, bairro ou tabanca, do chefe do agregado familiar (CAF) e número do DR. Nesta parte, na primeira página, no canto superior direito tem ainda um espaço reservado para escrever o número de questionário preenchido, no centro, resumo recapitulativo das pessoas do agregado. Por fim, no inferior da página desta parte é reservada aos nomes do Agente Recenseador (AR), do controlador, do codificador e do digitador.

· Parte B, Características da habitação, é uma parte do questionário que caracteriza o tipo de habitação do agregado familiar e identifica os bens duráveis (património do agregado);

· Parte C, Mortalidade e Migração, esta parte destina-se a listar todas as pessoas do agregado familiar que faleceram nos últimos 12 meses e familiares que vivem no estrangeiro nos últimos 5 anos.
· Parte D, Questionário individual, é uma parte que se trata exclusivamente sobre as características individuais (demográficas, económicas e sociais) relativas à cada pessoa do agregado. Ainda, divide-se em 5 secções:

1. Identificação de todos os recenseados;

2. Características demográficas de todos os residentes;

3. Residentes com 6 e mais anos de idade; 
4. População residente com 12 e mais anos de idade e;
5. Mulheres residentes com 12 e mais anos de idade.

3.1.1 Identificação do agregado, numero do questionário e resumo recapitulativo 
Numeração dos questionários
O questionário do agregado familiar é prevido para recensear todas as pessoas de um agregado. Se um questionário não for suficiente, utilize tanto quantos questionários suplementares necessários para recensear todos. Recopie sobre os suplementares as informações concernentes aos dados de identificação geográfica (primeira pagina, parte superior). Depois de ter preenchido as características de identificação, inscreve o número no quadradinho sobre a linha.
" NUMERO DO QUESTIONARIO ".

Uma vez que tem acabado de recensear todo o agregado, inscreve o número de questionários preenchidos neste agregado (numero de ordem dos questionários) dentro de quadradinhos que se encontram na linha " QUANTIDADE DE QUESTIONARIOS PREENCHIDOS " e assim para cada preenchido para o agregado. 

Exemplo: Utilizamos 3 questionários num agregado. Esta parte será preenchida de seguinte maneira para cada um dos 3 questionários : 

Primeiro questionário preenchido : 

NUMERO DO QUESTIONARO



                     |__0|__1|

QUANTIDADE DE QUESTIONARIOS PREENCHIDOS
  
|__0|__3|

Segundo questionário preenchido: 

NUMERO DO QUESTIONARIO
           


           |__0|__2|

QUANTIDADE DE QUESTIONARIOS PREENCHIDOS

|__0|__3|

Terceiro questionário preenchido:
NUMERO QUESTIONARIO




           |__0|__3|

QUANTIDADE DE QUESTIONARIOS PREENCHIDOS·                 |__0|__3|
Não passe o questionário a limpo para evitar erros na transcrição 

3.2 – PARTE A: IDENTIFICAÇÃO GEOGRAFICA

Não escrever nada dentro dos quadradinhos cinzentos. 

· Escrever claro o nome da região, do sector, cidade, bairro ou tabanca, do CAF e o número do DR.

· Circule o código correspondente ao meio de residência: Urbano ou Rural. O meio urbano, corresponde ao conjunto de todos os bairros dos centros urbanos. Meio rural, corresponde ao resto dos pais, isto é, o conjunto das tabancas. 

· Escrever o número do DR.

· Escrever o nome da tabanca se o DR é rural ou o nome do bairro se trata de uma zona urbana. 

· Todas estas informações se encontram na primeira página do questionário. 

Os agregados familiares são numerados de uma forma contínua de 1 ao m em cada DR.
Resumo recapitulativo:

Sobre a primeira página do questionário, existe um resumo recapitulativo da população do agregado repartida segundo o sexo e as categorias RP (residente presente), RA (residente ausente) e PNR (presente não residente/visitante) assim como os totais. Preencher este quadro depois de ter recenseado completamente um agregado, transcrever os efectivos para o primeiro questionário preenchido, fazendo a dedução dos membros do agregado segundo o sexo e a situação no conjunto dos questionários preenchidos neste agregado. 

NB: Recopiar com exactidão estes dados na ficha de controlo. 

Assinaturas e datas de realizações das diferentes operações 

Escrever a data de entrevista do agregado e o seu nome. O controlador escreverá o seu nome na parte reservada assim como a sua assinatura para indicar que verificou o questionário.
3.2.1 Como formular as perguntas do questionário

É muito importante a maneira como formular as perguntas e registar as respostas no Questionário do Recenseamento: Deve seguir as seguintes regras:

· Ao fazer as perguntas, fale pausadamente; 

· Fazer as perguntas do questionário e cite as alternativas de resposta quando for indicado; 

· Aguarde pela resposta e depois anote-a correctamente circundando o número apropriado;

· Algumas vezes deverá repetir a pergunta de modo a obter respostas correctas. Se após a repetição o recenseado continuar com dificuldades de compreensão, explique o que se pretende, usando as suas próprias palavras, mas não altere o seu significado e nem sugira a resposta. 

3.2.2  Formas de preenchimento do questionário

· Para ganhar tempo a PARTE A do boletim (IDENTIFICAÇÃO) deve ser feita de preferência, antecipadamente. Não deve escrever no espaço reservado ao controlo.
· Deve usar um boletim para cada agregado familiar. O boletim foi concebido para 10 pessoas. Assim, sempre que o número de pessoas do agregado for superior a 10 utilizará boletim (s) adicional (is) para completar o recenseamento do agregado familiar. 

EXEMPLO: 

O agregado familiar de “Manuel” é composto por 15 membros. Terá que utilizar 2 boletins. No primeiro inscreverá os 10 primeiros membros e no segundo os 5 restantes. 

· No canto superior direito da página de cobertura “Marque com X se o Questionáro é continuação”. Assinale com X apenas os questionários de continuação ;

· Onde está escrito ”se for uma continuação marcar aqui”: ____ de ____ deve colocar no primeiro espaço o número corrente do questionário e no segundo o número total de questionários que foram usados para recensear o agregado familiar; 

· Assim, no caso do agregado familiar do Manuel em análise teremos no primeiro Questionário: 1   de  2  e no segundo,Questionario: 2  de  2;
· No segundo questionário assinale com X para indicar que é queestionário de continuação;

· Finalmente, no segundo questionário deverá transcrever todas as informações referentes à PARTE DE IDENTIFICAÇÃO e continuar a preencher as respostas dos restantes membros nas PARTES (B, C e D);

· Deve juntar o questionário principal aos demais de continuação e agrafar. Depois cole a etiqueta “ CASA RECENSEADA” em local visível e não acessível às crianças.

3.3 PARTE B – CARACTERISTCAS DA HABITACÃO E BENS E EQUIPAMENTOS 
                            DO AGREGAO  FAMILIAR
3.3.1 – Caracteristicas da habitacão 

PERGUNTA H 01 – ESTA UNIDADE DE ALOJAMENTO É: 

Familiar.................................................................. 1(siga para o quesito H.2)         
Colectivo.................................................................2 (passe para o quesito H.3)

Unidade de alojamento é um espaço físico, independentemente pela sua forma de construção, destina-se para abrigar uma pessoa, uma família ou uma colectividade.

PERGUNTA H 02 – QUANTAS DIVISÕES EXISTEM NESTA UNIDADE DE ALOJAMENTO? 

Numero de quartos para dormir + salas.

Deve escrever o número de divisões existentes na unidade de alojamento que podem ser utilizados para dormir.

PERGUNTA H 03 – ESTA UNIDADE DE ALOJAMENTO É:

 Nesta pergunta interessa saber quem é a entidade proprietária da unidade de alojamento.

Pela forma de ocupação, entende-se a qualidade em que o agregado familiar ocupa a unidade de alojamento, se como arrendatário pagando a renda; se como proprietário; se utiliza a unidade de alojamento como cedida gratuitamente.

Arrendada à entidade publica

Circular o código 1- Se o agregado familiar ocupar uma unidade de alojamento, pagando ou não uma renda ao proprietário(Administração Publica, Empresas publicas ou Mistas).

Arrendado à entidade privada
Circular o código 2- Se o agregado familiar ocupar uma unidade de alojamento, pagando a renda  a uma entidade privada ou individuo. 

Ocupada pelo proprietário

Circular o código 3- Quando o agregado familiar ocupar unidade de alojamento de que é proprietário um dos seus membros.

Cedida /Emprestada

Circular o código 4 – Se a unidade de alojamento estiver ocupada por um agregado familiar que a utiliza sem pagar qualquer arrendamento.

Obs.:

No caso de duvida sobre qual a entidade proprietária do alojamento solicite o contracto de arrendamento se existe.

Se a unidade de alojamento estiver ocupada por mais de um agregado familiar devera recensear cada um, preenchendo os respectivos questionários dos mesmos. 

PERGUNTA H 04 – QUAL E O MATERIAL PREDOMINANTE UTILIZADO NO PAVIMENTO DESTA UNIDADE DE ALOJAMENTO? 

Mosaico..................................................................1

Cimento …………………….……………………. ....2

Terra batida ………………….…….…………….. ...3

Importa conhecer os materiais utilizados no pavimento das unidades de alojamento, circulando o código correspondente.
PERGUNTA H 05 – QUAL E O MATERIAL PREDOMINANTE UTILIZADO NAS PAREDES EXTETRIORES DESTA UNIDADE DE ALOJAMENTO?


Pedra ..............................................................1


Tijolo ...............................................................2


Bloco de cimento.............................................3


Adobe reforçado .......................................... . 4


Adobe/Lama (Taipe).Kirintim com Lama..........5

Interessa conhecer os principais materiais utilizados nas paredes exteriores da unidade de alojamento. Deverá circular o código correspondente ao material mais predominante.

Obs:- No caso de existência de dois ou mais materiais utilizados nas paredes exteriores, deverá optar pelo o que tem maior predominância. 

.

PERGUNTA H 06 – QUAL E O MATERIAL PREDOMINANTE UTILIZADO NA COBERTURA DESTA UNIDADE DE ALOJQMENTO?


Telha ..................................................................... 1


Fibrocimento......................................................... .2


Zinco..................................................................... .3


Palha....................................................................  4

 Circular o código correspondente à natureza do material utilizado para a cobertura da unidade de alojamento ocupada pelo agregado familiar.

PERGUNTA H 07 – QUAL É A PRINCIPAL FORMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA BEBER UTLIZADA NESTA UNIDADE DE ALOJAMNTO?  

Procura-se saber onde se abastece de água para beber nesta unidade de alojamento. Circular o código correspodente à principal forma de abastecimnto de água para beber utilizada nesta unidade de alojamento.

Circular o código 1 – se a unidade de alojamento tiver água canalizada no interior numa das divisões da casa.

Circular o código 2 – se a unidade de alojamento tiver água canalizada no quintal da casa. 

Circular o código 3 – sempre que a unidade de alojamento disponha de água canalizada fora da unidade do alojamento. 

Circular o código 4 - se a água utilizada provem de um furo

Circular o código 5 - se a água utilizada é de uma fonte

Circular o código 6 - se a água utilizada é da garrafa
PERGUNTA H 08 – QUAL É A PRINCIPAL FORMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA TOMAR BANHO, COZINHA, LAVAR ROUPA UTLIZADA NESTA UNIDADE DE ALOJAMNTO?  


Canalizada em pelo menos numa divisão........................ 1


Canalizada no quintal.......................................................2


Canalizada fora da casa...................................................3


Furo..................................................................................4


Fonte.................................................................. ………,,.5


Rio/ Lagoa/Outro……. ……..………………......…………,,6

Circular a cifra correspondente à principal forma de abastecimento de água utilizada na unidade de alojamento.

Circular o código 1, se a agua for canalizada em pelo menos numa divisão.

Circular o código 2, se a água utilizada pelo agregado for canalizada no quintal. 

Circular o código 3, quando a unidade de alojamento se abastece de água canalizada fora da casa.

Furo circular o código 4, se a unidade de alojamento se abastece de água proveniente de furo com bomba (mecânica ou manual).

Circular o código 5, se a água abastecida na unidade de alojamento provem de uma fonte (moderna de balde com paredes feitas, em regra, de estruturas de cimento sobrepostas e normalmente, com a boca protegida ou tradicional de balde, em regra com paredes e boca desprotegidas.

Rio, Ribeiro ou Lagoa circular o código 6, quando a água abastecida na unidade de alojamento provem de um rio, lagoa ou de outra forma acima não mencionada.

PERGUNTA H 09 – EXISTE INSTALACÃO SANITARIA NESTA UNIDADE DE ALOJAMENTO 

SIM.......................................................1

NÃO, utilizo do vizinho.........................,2

NAO tenho (ar livre)..............................3

Pretende-se saber, nesta pergunta se a unidade de alojamento tem ou não instalação sanitária.

SIM, circular o código 1 sempre que a unidade de alojamento tiver retrete, casa de banho.

NÃO, utilizo do vizinho circular o código 2 e passar para a pergunta H.11
NAO tenho (ar livre), circular o código 3  e passar para pergunta H.13

PERGUNTA H 10 – QUANTAS INSTALACÕES SANITARIAS EXISTEM NESTA UNIDADE DE ALOJAMENTO?

Se 9 instalações ou mais, registar 9.

Com esta pergunta procura-se saber se nesta unidade de alojamento existe ou não instalação sanitária.

PERGUNTA H 11 – TIPO DE INSTALACÃO SANITARIA OU RETRETE:

Uso exclusivo com dispositivo de descarga de água……………………………1

Uso exclusivo sem dispositivo de descarga de água……………………………2

Uso partilhado com dispositivo de descarga de água……………….....……….,3

Uso partilhado sem dispositivo de descarga de água…………………………..,4

Retrete – é a instalação coberta ou não destinada ao despejo e evacuação dos detritos e dos dejectos humanos. 

Para uso exclusivo:

Com dispositivo de descarga:
Circular o código 1 – quando existe, para uso exclusivo da unidade de alojamento instalação sanitária (retrete) com dispositivo de descarga de água, isto é, sistema mecânico para descarga de água no interior da sanita. 

Sem dispositivo de descarga

Circular o código 2 – se existe, para uso exclusivo da unidade de alojamento instalação sanitária (retrete) sem dispositivo mecânico com descarga de água.

Para uso partilhado: 

Com dispositivo de descarga

Circular o código 3 – quando existe na unidade de alojamento, instalação sanitária (retrete) para o uso partilhado com outras unidades de alojamento e que disponha de dispositivo mecânico de descarga de agua.

Sem dispositivo de descarga

Circular o código 4 – quando existe na unidade de alojamento, instalação sanitária (retrete) para o uso partilhado com outros agregados familiares e que não disponha de dispositivo mecânico de descarga de água.

NOTA: A evacuação dos detritos e dos despejos humanos ao ar livre (nos rios, no mato, nos lagos, etc.) não deve ser considerada como retrete.
PERGUNTA H 12 – QUAL É O TIPO DE ESGOTO UTILIZADO NESTA UNIDADE DE ALOJAMENTO?

Rede publica.................................................................... 1

Fossa fechada (séptica)....................................................2

Fossa aberta (retrete)........................................................3

Interessa saber se a unidade de alojamento tem sistema de esgoto ligado a rede pública ou não para onde faz o despejo dos detritos e água utilizada.

Sistema de esgoto – é um sistema, que através de canalizações adequadas, permite a saída dos dejectos humanos e água para fora da unidade de alojamento.

Rede Publica

Circular o código 1 – quando a unidade de alojamento dispõe de um sistema de esgoto ligado a uma rede pública de esgotos. Entende-se por rede pública de esgotos de canalizações que capta todos os despejos de uma localidade (por exemplo, uma cidade) e os conduz para locais adequados.
Fossa fechada (séptica) 

Circular o código 2 – sempre que a unidade de alojamento disponha de um sistema de esgoto que, através de uma rede de canalizações, recebe os dejectos humanos e água usada de uma ou mais unidade de alojamento e os conduz para uma fossa fechada com paredes revestidas de cimento e com uma tampa e fundo de betão armado.

Fossa aberta (retrete)

Circular o código 3 – sempre que a unidade de alojamento disponha de sistema de esgoto que, através de uma rede de canalizações, recebe os dejectos humanos e água usada de uma ou mais unidades de alojamento e os conduz para a fossa aberta sem fundo de betão armado. 

PERGUNTA H 13 – O LIXO DESTA UNIDADE DE ALOJAMENTO É:

Nesta pergunta, procura-se saber qual é o sistema de evacuação de lixo desta unidade de alojamento.

Possíveis formas de evacuação:


Colectado por serviço de limpeza ............................................. 1


Colectado em tanque de lixo .................................................... 2


Queimado ou Enterrado no quintal.............................................3


Vazado em terreno livre ou na rua......... ................................... 4

Circular o código correspondente a cada uma das formas de evacuação do lixo desta unidade de alojamento.

PERGUNTA H 14 – QUAL E O COMBUSTIVEL MAIS USADO PARA COZINHAR?

Importa saber qual é o combustível mais usado para fornecimento de energia na preparação dos alimentos.

           Lenha.......... ........................................................................1


Carvão .................................................................................2


Gás ..................................................................................... 3


Petróleo............................................................................... 4

Se lenha, circular o código 1

Se for carvão vegetal, circular o código 2

Se gás, circular o código 3

Petróleo, circular o código 4

PERGUNTA H 15 – QUAL E A PRINCIPAL FORMA DE ILUMINACÃO UTILIZADA NESTA UNIDADE DE ALOJAMENTO?

Interessa saber qual é o tipo de energia mais utilizada na iluminação nesta unidade de alojamento.

Eléctrica 

         Rede publica...................................................................11

Rede privada:


Gerador particular no domicilio................................... 21


Gerador do vizinho......................................................22


Gerador de uma empresa ou serviço........................ .23


Painel solar.................................................................24

Não eléctrica :


Vela...................... .....................................................31


Gasóleo/petróleo .......................................................32


Gás............................................................................33

Rede publica 


 Circular o código 11 – Quando a iluminação da unidade de alojamento for assegurada por energia eléctrica proveniente de um sistema de abastecimento público (rede publica) mediante o pagamento do consumo.

Rede privada 

 Circular o código 21 – Se a iluminação da unidade de alojamento for assegurada por energia eléctrica proveniente de um gerador particular no domicílio.

Circular o código 22 – Quando a iluminação da unidade de alojamento for assegurada por energia eléctrica proveniente de um gerador do vizinho.

Circular o código 23 – Se a iluminação da unidade de alojamento for assegurada por energia eléctrica proveniente de um gerador de uma empresa ou serviço.

Circular o código 24 – Se a iluminação da unidade de alojamento for assegurada por energia eléctrica proveniente de um painel solar.
Não electrica:

Vela 

Circular o código 31 – Se a iluminação da unidade de alojamento for garantida por gasóleo/petróleo.

Gasóleo/petróleo

Circular o código 32 – Quando a iluminação da unidade de alojamento for obtida pela utilização de gás. 

Gás 

Circular o código 33 – Quando a iluminação da unidade de alojamento for a vela. 

NOTA: No caso de utilização de varias fontes de iluminação na unidade de alojamento, deverá apenas marcar uma só resposta. Escolherá a fonte de maior consumo

3.3.2 – Bens e equipamentos do agregado familiar
PERGUNTA H 16 A H 23 – NESTA UNIDADE DE ALOJAMENTO EXISTEM ESTES BENS/MEIOS DE CONFORTO?

As informações desta pergunta nos permitem conhecer a situação socio-económica do agregado familiar. Circular a cifra 1 que correspondem aos bens e equipamentos existentes e operacionais ou momentaneamente avariado.

Os bens e equipamentos irreparáveis e não existentes, circular a cifra 2.
3.4 PARTE C: MORTALIDADE E MIGRAÇÃO
    3. 4.1 Secção 1: Pessoas pertencentes a este AF e que faleceram nos últimos 12 meses (15/06/07 a 14/06/08).
Nesta secção interessa saber dos indivíduos que pertenceram este Agregado Familiar e que faleceram nos últimos 12 meses. Listá-los segundo o quadro (nome, sexo idade). Se for mulher circular as condições de morte indicadas na coluna M 05.
3.4.2 Secção 2: Pessoas pertencentes a este AF e que vivem no esstrangeiro nos últimos 5 anos (desde Junho 2003).
Com esta secção procura-se saber se o Agregado Familiar tem familiares que vivem no estrangeiro.Se existem, seu nome, sexo, relação de parentesco com o chefe do Agregado Familiar, país onde reside e ano de partida.
3.5 PARTE D: QUESTIONÁRIO INDIVIDUAL
Este questionário deve ser preenchido para todas as pessoas pertencentes ao agregado familiar.

3.5.1. Identificação de todos os recenseados
· Na coluna P01consta o nº de linha de cada individuo a recensear, começando de 1a 10 para o 1º questionário a preencher no AF. Caso os membros do AF forem superior a 10, a numeração é sequencial (contínua);
· Na coluna P02, escrever o nome e apelido de cada membro de AF;

· Coluna P03,sexo (1=M e 2=F);

· Coluna P04, relação de parentesco com chefe do AF, escrever o código correspondente;
· Coluna P05, escrever a data de nascimento (mês e ano);
· Coluna P06, escrever a iddade presumida e;

· Coluna P07, assinalar a situação de residência do indivíduo recenseado (1=RP, 2=RA e 3=PNR).

· A ordem de listagem dos indivíduos no questionário

A ordem de listagem das pessoas recomendada tem por objectivo de facilitar a colecta de dados no agregado familiar. No entanto, o método adoptado permitirá (se ele é seguido de uma forma rigorosa) reduzir no mínimo as omissões. Recordar sempre que o recenseamento tem como objectivo principal, a contagem exaustiva da população, sem omissão e nem repetição. Portanto, antes de abordar o método proposto é necessário definir certos termos que serão utilizados: 

· Pessoa singular, é uma pessoa solteira e sem filhos, vive num agregado familiar isolado ou não;

· Pessoa acompanhada, é uma pessoa que vive num agregado familiar com sua esposa ou marido ou seus filhos. Essa pessoa pode ou não ser o CAF ;

· Família Nuclear, corresponde à família « biológica » composta de pais (pai e mãe ou um deles) e seus descendentes directos (filhos biológicos) singulares. Em cada família nuclear há um chefe. Assim, um agregado familiar pode ser composto de uma ou varias famílias nucleares. Todavia, um agregado poligâmico constituído de filhos singulares forma uma só família nuclear, se todos os membros vivem e tomam juntos as suas refeições na mesma unidade de alojamento. Um núcleo pode igualmente ser composto dos ascendentes directos, os irmãos e as irmãs, os tios e as tias os netos e netas, sobrinhos e sobrinhas, primos e primas singulares sob à responsabilidade do chefe de núcleo. 

A listagem dos membros de agregados familiares é baseada no princípio de relação de parentesco mais próximo. Assim, a primeira pessoa a escrever no questionário é o CAF. Em seguida, os parentes mais próximos do CAF antes de passar aos parentes não próximos e as pessoas sem relação de parentesco, respeitando quanto possível a composição de cada família nuclear determinada. 

A ordem proposta é a seguinte : 

· O chefe de agregado familiar, se trata de um homem ;

· Seus filhos singulares, cuja mãe não reside no agregado, pela ordem decrescente de idade, isto é, começando pelo mais velho e terminando pelo mais jovem, e qualquer que seja o sexo ; 

· Sua primeira esposa se existe ; 

· Os filhos singulares da primeira esposam começando pelo mais idoso e qualquer que seja o sexo ; 

· As outras esposas do CAF segundo à ordem se existe (segunda, terceira, assim por diante) e os seus filhos singulares;

· Os outros membros da família nuclear do CAF em condição que estes últimos não constituem uma família nuclear isolada ; trata-se dos ascendentes do CAF, parentes próximos do CAF tais como irmãos e irmãs, tios e tias, netos e netas, sobrinhos e sobrinhas, primos e primas, outros parentes, outras pessoas sem relação de parentesco com o CAF (por exemplo, uma empregada doméstica que vive no agregado); 

Depois da família nuclear do CAF, listar as outras famílias nucleares de seguinte ordem : 

· Os descendentes directos do CAF acompanhados, pela ordem decrescente de idade;

· Os ascendentes do CAF que formam uma familiar nuclear distinta ; 

· Os  parentes próximos. 

· As outras famílias nucleares não aparentados ao CAF mas que fazem parte do agregado familiar (empregada com seu filho). 

· O chefe de agregado familiar, se trata de uma mulher ;

·  Seus filhos singulares que residem no agregado familiar pela ordem decrescente de idade, isto é, começando pelo idoso e terminando pelo mais novo e qualquer que seja o sexo;

· Sua ou suas rivais segundo à ordem se existe, e seus filhos singulares.

Depois da família nuclear do CAF, listar as outras famílias nucleares de seguinte ordem : 

· Os descendentes directos do CAF acompanhados, pela ordem decrescente de idade;

· Os ascendentes do CAF que formam uma família nuclear distinta ;
· As outras famílias nucleares não aparentados ao CAF mas que fazem parte do agregado familiar (empregada com seu filho). 

NB:

· Antes de passar às outras questões, perguntar ao entrevistado se não esqueceu de nenhum membro do agregado familiar (RP ou RA) ou um visitante (PNR). 

· Não preencha os questionários sem estabelecer contacto com as pessoas, mesmo nos casos em que conheça o agregado familiar e os seus membros.

· Verifique, em primeiro lugar, se na unidade de alojamento reside mais do que um agregado familiar se tal se verificar, deverá recenseá-los separadamente (isto é, cada agregado com seu questionário).

Preencha os questionários quando e só quando:

· Estiver presente o CAF ou;

· Estiver presente um adulto do agregado familiar que conheça as características de cada um dos membros desse mesmo agregado familiar.

· Faça sempre as perguntas pela forma como elas estão nos questionários. Não as altere nunca.

· Sempre que as pessoas não compreendam a pergunta, repita-a de novo.

·    Não altere a ordem das perguntas.

·  Caso ter escrito uma má resposta, por erro seu ou engano do recenseado, não a tente rasurar ou apagar com borracha, se estiver a escrever a tinta. Anule a resposta incorrecta com um traço horizontal e escreva a resposta correcta ao lado ou em baixo ou em cima da anulada. 

· Nunca diga aos recenseados que estão a responder incorrectamente. Peça-lhes antes um esforço para pensarem melhor nas respostas, antes de responderem.
	 IMPORTANTE:

         Não continue o preenchimento do questionário se circular o código 3, isto é, para as pessoas “presentes não residentes”. Fim da entrevista com eles.


3.5.2 Características demográficas de todos os residentes
Com as quistões de P08 a P16 pretende-se saber sobre as seguintes características demográficas de cada indivíduo recenseado:
· Na coluna P08, identificar a nacionalidade do recenseado. Se for estrangeiro(a), passar para P10.

· Na coluna P09, procurar saber a que grupo étnico pertence o(a) recenseado(a).
· Na coluna P10, saber o local (sector ou país) de nascimento da pessoa recenseada.

· Na coluna P11 innteressa saber qual é o local (sector ou país) de residência anterior.

· Na coluna P12, procura saber a tempo quanto o(a) recenseado(a) vive neste local (sector ou país). Escrever 00 se o tempo de residência for inferior a um (1) ano.

· Na coluna P13, tentar saber se o(a) recenseado(a) é portador(a) ou não de uma deficiência. Se sim, circular código 1 e se não circular o código 2 e passar para P14.
· Nas colunas P13.1, P13.2 e P13.3 interessa saber no máximo até três deficiências e suas três causas.

· Na coluna P14, pretende-se saber qual é a religião da pessoa recenseada. Circular o código correspondente à religião citada pelo(a) recenseado(a).
· Nas colunas P15 e P16, procura-se saber quais são os dialectos e as línguas habitualmente falados pelo(a) recenseado(a).

3.5.3 Residentes com 6 e mais anos de idade
As informações deste sub-modulo referem a educação e a ocupação dos residentes com 6 e mais anos de idade.
· Na coluna P17, pretende saber se pessoa residente sabe ler e escrever ou não. Se sim, circular o código 1, se o indivíduo sabe ler e escrever em português; em outras línguas circular o código 2; somente em dialetos circular o código 3 e se não sabe ler nem escrever circular o código 4.

· Na coluna P18, pretende saber se o residente frequenta, frequentou ou não um estabelecimento de ensino. Circular o código correspondente. Se nunca frequentou passar para P21.

· Na coluna P19, interessa obter informações sobre a classe mais elevada que o indivíduo concluiu com êxito. Escrever o código correspondente a cada classe concluída com sucesso.
· Na coluna P20, procura saber qual é a área de formação de cada recenseado. Escrever na linha a formação do indivíduo.

· Na coluna P21, pretende saber da condição do recenseado perante o trabalho na semana de 24 a 30 de Junho de 2008. Circular o código correspondente a cada condição perante o trabalho. Se circular o código 1 ou 2, passar para P23 e se circular o código 5 ou 6 ou 7 ou 8, passar para P26.
· Na coluna P22, procura saber se na semana de 24 a 30 de Junho 2008, o recenseado trabalhou ou tem ajudado numa das actividades como agricultura, pesca serviço e outras, circular o código correspondente. Se circular o código 4, “não realizou nenhuma”, passa para P26.
· Na coluna P23, nesta pergunta interessa saber qual foi a ocupação principal do recenseado na semana de 24 a 30 de Junho de 2008 ou da última vez que trabalhou. Escrever na linha a ocupação principal do recenseado.
· Na coluna P24, procura saber qual era a situação do recenseado na semana de 24 a 30 de Junho de 2008 ou da última vez que trabalhou. Escrever o nome correspondente à situação.

· Na coluna P25, identificar actividade económica principal da empresa ou entidade onde trabalhou na semana de 24 a 30 de Junho de 2008. Escrever o nome da actividade principal da empresa ou entidade.
3.5.4. População com 12 e mais anos de idade (Situação matrimonial)
· Na coluna P26, pretende saber o estado civil da pessoa recenseada com 12 e mais anos de idade. Marque o código correspondente ao estado civil do indivíduo: Se marcar o código 1 solteiro (a), passa para P29.
· Na coluna P27, interessa saber a natureza da última união do indivíduo recenseado, marcando o código correspondente à esta natureza da união.
3.5.5 Para Mulheres residentes com 12 e mais anos de idade
	IMPORTANTE: Ao conjunto das perguntas P.28 a P.36 deverão responder, apenas, as mulheres com 12 e mais anos de idade completos à data do recenseamento. Ponha, com muita delicadeza, as questões no sentido de obter respostas desejadas.


· Na coluna P28, trata-se da idade que a pessoa recenseada tinha quando do seu 1º casamento. Escrever a idade declarada pela pessoa.
· Na coluna P29, procura saber se a mulher teve ou não um parto na xua vida. Se sim, circular o código 1e se não, circular o código 2 (fim da entrvista com essa pessoa).
· Na coluna P30, pretende saber o número de filhos/filhas nascidos/nascidas vivos/vivas que a mulher teve durante a sua vida.
Filhos nascidos vivos – São todos os filhos que nasceram vivos, durante a vida fértil da mulher, de 12 e mais anos, até à data do recenseamento, quer estejam vivos, quer também, entretanto, morrido. Não conte os filhos que nasceram mortos ou frutos de interrupções de gravidez, voluntárias ou casuais
· Na coluna P31,interessa conhecer o número de filhos nascidos das mulheres de 12 e mais anos de idade que estão vivos até 30 de Junho 2008.

· Na coluna P32, pretende saber dos filhos que teve quantos é que morreram.
· Na coluna P33, interessa saber com precisão, o mês e o ano de nascimento do último filho das mulheres de 12 e mais anos, quer esse filho está vivo ou não.

· Na coluna P34, pergunta-se do sexo do último filho nascido vivo: Circular 1 se masculino ou 2 se feminino:

· Na coluna P35, pretende saber se a última criança nascida viva se viva ou não; Circular código 1 se sim, (fim da entrevista com pessoa) ou 2 se não:
· Na coluna P36, procura saber a data (o mês e o ano) do falecimento do último filho nascido vivo.
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